
ESTADO D E M A T O G R O S S O

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAl

LEI N2 104 de lº de outubro de 1954.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMAM8AI,

Faço saber que a Câmara Municipal de Ama~

bai decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o cargo de auxiliar de Motorista da Motonivela

dora com vencimento de Cr$ 1.200,00 mensais.

Art. 2º - Fica instituido o auxilio de Cr$ 500,00 para conduzir malas

do correio das cidades Amambai e Ponta Porão

Art. 3º - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicação; revo 

gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, lº de outubro de 1954.

HEAON DA ROSA BRUM

Prefeito.


